
Serviço Público Federal
 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS - MDIC
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA , QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

Portaria Inmetro/Dimel nº 206, de 16 de novembro de 2018.

(Adi�vo à Portaria Inmetro/Dimel nº 79/2017)

 

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por
meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1,
alínea "b", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro.

 

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para instrumentos medidores eletrônicos de energia
elétrica, aprovado pelas Portarias Inmetro nº 586/2012, nº 587/2012 e nº 520/2014;

 

E considerando o constante do Processo Inmetro nº 52600.105466/2017-91 e do sistema Orquestra nº
1106350, resolve:

 

Art. 1º  Alterar o subitem 4.8 do item 4 (DESCRIÇÃO FUNCIONAL) da Portaria  Inmetro/Dimel nº 79, de
9 de maio de 2017, que passa a vigorar acrescido da  interface de modificação PLC nos modelos E450-B1E3 e E450-B1C3.

 

"4  DESCRIÇÃO FUNCIONAL

...

" 4.8 Disposi�vos opcionais: relé de carga com função corte/religa, LED para indicação de ligado e
interface de comunicação RF Mesh ou PLC".   (NR)

 

Art. 2º Ficam convalidados os atos pra�cados e as demais disposições com base na Portaria
Inmetro/Dimel nº 79, de 9 de maio de 2017, e respec�vos adi�vos, anteriores à publicação da presente portaria.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
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